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	REQUER DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DA LEI Nº 2351 DE 21 DE JULHO DE 2005 QUE TRATA SOBRE  A NOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL “ERNESTO CHE GUEVARA” NO ASSENTAMENTO ANTÔNIO CONSELHEIRO. 
    

	        Em conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, após ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER do Executivo Municipal, documentos e informações a respeito da Lei Nº 2351 de 21 de julho de 2005 que trata sobre a nominação da Escola Municipal “Ernesto Che Guevara” no Assentamento Antônio Conselheiro. 
Diante das últimas informações de que a referida Escola passará a ser de total responsabilidade do município, algumas dúvidas surgiram, dentre elas a alteração do nome da referida escola para Escola Municipal “Tapirapuã”. Sendo assim fomos procurados por profissionais daquela escola que levantaram alguns questionamentos com relação cumprimento da lei citada na ementa deste documento. Assim requeremos:

1. Cópia de documentos comprobatórios a respeito da nominação da Escola Municipal “Tapirapuã” conforme cita o Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2020, página 2, em anexo.
2. Existe alguma manifestação do Executivo Municipal na alteração do nome da referida escola?

                         Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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